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MENS4GEM GOVERNAMENTAL N 016 DE 24 DE JANEIRO DE 2S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGiSLATIVA DO 
ES'L&1 O DE RORA!M4 F. FXCFI ENTISSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS 

Tenho a honra de encaminhar, a apreciação de VoSsas Exc&ôncias o Pújto de 

Lei Complementar que altera o art.31, o anexo IV e extingue o anexo iiL da Lei Orgânica da 

io Fstado de Roraima 

O Projeto de Lei Complementar visa proceder à alteração do artigo 31 e anexo IV, 

bem roma a extinção do anexo III da Lei Orgânica da Procuradoria —Geral do Estado, no que 

tange a melhor remunerar os ocupantes da Carreira de Procurador do Estado de Roraima. 

A extinção do Anexo TIL e a alteração do § 10 e § 2° do artigo 311. da Lei 

Complementar n° 071, de 18 de dezembro de 2003, tem como escopo adequar os cargos de 

Procurador-Geial do Estado. Procarador Geral Adjur:tc. Corregedr, Coordenadores e Chefes 

Já a alteração do Anexo IV, firma-se no propósito de adequar o estipêndio do 

Advogado Público a iiva ordem constitucional advinda da Emenda Constitucional 4 que 

elevou o cargo de Procurador do estado a relevância constitucional, equiparando-o aos das 

carreiras de magistrados, membros do Ministério Público e Defensores Fublicos. 

Desse modo, como não é possível a imediata paridade com as demais carreiras, 

manifesta-se de bom termo se efetuar essa alteração paulatinamente até que se possa chegar 

ao teto constitucional. 

Nestes termos o aumento da verba remuneralória se impõe por ser medida de 

fundamental importância para o reordenamento s e compõe a carreira. 

O produto dessa política o etiva oferecer um maior centivo financeiro para 

ocupantes dos cargos daquela carreir contr' uindo para sua onsolidação. efetividade e 

estabilidade, dai a necessidade de uma j st remuneração p que também possam melhor 

responder as inúmeras alterações efetuad no caderno de rmas do direito positivo. 
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°006 DE2  4DE Janeiro DE 2006. 

"Altera o art. 31, o anexo IV e extinguc o ancxo 111, 
da Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado 
de Roraima." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Âssembiia Legislativa aprovou e cii sariiu a iei:Le 

Complementar: 

Art. 1° O artigo 31, da Lei Complementar Estadual n.°  071, de 18 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

.................................................................................................................................... 

§ 
JO O subsídio do Procurador-Geral do Estado, do Procurador-Geral Adjunto e do 

Corregedor da Procuradoria-Geral do Estado de Roraima será fixado com um acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento) para o primeiro e 20 % (vinte por cento) para os 
últimos, incidentes sobre o suosidio inictai da carreira, constante riu Arieu i, Les. 

(NK) 

§ 1°-A O subsídio dos Coordenadores e dos Chefes de Procuradorias, privativos dos 
integrantes da carreira de Procurador do E.vtdo de Roraima. será lixado com um 
acréscimo de 15% (quinze por cento) e 10% (dez por cento), respectivamente, sobre o 

,l,e,'.'J;,, i.,,i..'iç,l dç, çr,rr'irn 

Art. 2° O anexo IV, da Lei Complementar Estadual n.° 071/2003 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

QUADRO DA CARREiRA DE PROCURADOR DO ESTADO 

CARGO QUANTIDADE F7SUBSiDIO(R$) 

Procurador do Estado de categoria especial 10 9.075.00 

Procurador do Estado de categoria intermediária 12 8.250 O 

Procurador do Estado de categoria inicial 41 7.5(() 

Art. 3° Fica extinto o Anexo III. da Lei Complementar Estadual n.° 071/2003. 
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Art. 4° Nos valores dos subsídios constantes do Anexo IV, desta Lei, já se encontra 
incluso o percentual de 7 % (sete por cento) atribuído aos servidores do Estado de Roraima, nos 
termos da Lei 514, de 29 de dezembro de 2005. 

ArL 5° A efetivação do quantitativo disposto no anexo IV, se dará ao longo de 5 (cinco) 
anos, a critério da administração. 

Art. 6°  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta 
das dotações orçamentárias prÓprias. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 10  de 
janeiro de 2006. 

Palácio Senador Hélio CamøosR—R 24 de Janciro  d'2006. 
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